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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”. 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 122, DE 17 DE MARÇO DE 2025. 

 

NOMEIA GTM – GRUPO TÉCNICO MUNICIPAL 

DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR 

– PIM DO MUNICÍPIO DE CONSTANTINA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e memorando emitido pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR, o GTM – Grupo Técnico Municipal do Programa Primeira 

Infância Melhor – PIM do município de Constantina, conforme segue:  

 

I – CARLA REGINA DALMAGRO CENCI – Representante da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Turismo e Desporto;  

 

II – JOICE FÁTIMA CENCI – Representante da Secretaria Municipal de Saúde;  

 

III – DÉBORA BRASILISTA DE OLIVEIRA – Representante da Secretaria Municipal 

de Assistência Social.  

 

Art. 2º. Fica revogada a Portaria Municipal nº 081, de 14 de fevereiro de 2025. 

 

Art. 3º. A presente Portaria Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se; Publique-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Constantina, em 17 de março de 2025. 

 

 

 

Cristian Riboli Bratz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Emili Giacomini Serafini 

Secretária Municipal de Administração 
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